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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. — CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de computadores tipo notebook para alunos do tempo integral da Secretaria Municipal de 

Educação de Mauriti/CE, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

Termo de Referéncia. 

1.2. Especificação do ltem: 

ITEM DESCRIGAO UND. | QTD. VALOR VALOR TOTAL 

UNITARIO 

01 NOTEBOOK - Tela minima de 15,6] UND 345 R$ 4.591,67 R$ 1.584,126,15 

LED, com processador minimo de 

2.40GHz até 4.20GHz - memória cache 

8MB; Memória DDR; Capacidade de 

|Armazenamento SSD 256GB; Windows| 

10 profissional - licenciado W11 PRO;| 

Placa de video dedicada, compartiihal 

da mesma meméria disponivel no 

lcomputador. Conexões: 2 entradas usb| 

3.2:1 entrada usb 2.0;1 entrada HDMI 

1.4; 1 entrada de rede; 1 entrada para 

fone de ouvido e microfone, 

lconectividade Wi-fi, Bluetooth 5.0, 

teclado padrão português ABNT2, 01 

bateria e 01 fonte de alimentação. 

Garantia minima 12 meses. 

1.3. Os equipamentos desta contratação são caracterizados como comuns, conforme juslificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O prazo de vigéncia da contratação & até 3111212025, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, 

2. FUNDAMENTAGAO E DESCRIGAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO 

2.1. A FundamentagZo da Contratação e de seus quantitativos encontram-se pormenorizados em topico específico 

do Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de contratação. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual - 2025, conforme consta das 

informações básicas deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. SOLUGAO: A escolha da solução para a aquisição de natebooks para as escolas de Mauriti  fundamental 

porque esses dispositivos são essencials para modernizar o processo educacional e integrar a tecnologia no 

ensino. No contexto do ensino em tempo integral, os notebocks oferecem uma série de vantagens: promovem a 

inclusão digital, permilindo que alunos e professores acessem conteddos interativos e plataformas edticacionais, 

fundamentais para a formação de habilidades do século XX, como o pensamento critico e a resolugéo de 

problemas. Além disso, esses dispositivos facilitam o ensino remoto e a continuidade do aprendizado fora dasala 

de aula, permitindo que os estudanies desenvolvam projetos interdisciplinares e afividades complementaras. 

3.2. O prazo de garantia contratual dos notebooks & conforme o prazo fornecido pelo manual do fabricante ou o 

minimo de 12 meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo dos objetos. 
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3.3, A contratação será realizada por licitação na modalidade Pregão Eletrônico, com critério de julgahw/é 

menor preço por item, conforme os artigos 6º, inciso XLI, 17, $ 2°, e 34 da Lei Federal nº 14,133/2021. À habiiitação 

das empresas dependerá da avaliação documental, nos termos do art. 62 da mesma lei. 

3.4, Da reunião em lote — não se aplica por se tratar apenas de um único item. 

4, REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. O item supracitados têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos 

termos do art. 6º, inciso X!!l, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.2, Garantir a enirega dos notebooks no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da Ordem de Compras. 

4.3, 0 prazo de vigéncia da contratação sera até 31 de dezembro do ano de 2025. 

4.4, Os fomecedores deverão adotar praticas de sustentabilidade e de natureza ambiental no fornecimento dos 

notebooks, devendo os itens possuirem maior eficiéncia no que tange a durabilidade. 

45. A contratada devera fornecer diretamente os notebooks, não podendo transferir a responsabilidade pelos 

objetos licitados para nenhuma outra empresa ou instituigZo de qualquer natureza. 

4.6, Não haverá exigéncia da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas 

razões constantes do Estudo Técnico Preliminar; 

47, Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.8. A contratação sera realizada por meio de licitação, na modalidade Pregéo, na sua forma eletrdnica, com 

critério de julgamento por menor prego por jtem, nos termos dos artigos 6°, inciso XL, 17, §2° e 34, todos da Lei 

Federal n° 14.133/2021. Para a efetiva contratagao dos equipamentos, as empresas passarão por avaliagao da 

documentagZo a titulo habilitagéo nos termos do art. 62, da Lei n° 14.133/2021. 

5. DA EXECUGAO DO OBJETO E CONDIGOES DE ENTREGA 

5.1. O prazo de entrega, sera de no máximo 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da Ordem de 

Compra por parte do licitante vencedor, podendo haver dilatações de prazos a pedido da empresa. 

5.1.1. A ordem de compra emitida contera os notebooks pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser 

entregue a empresa no seu enderego fisico, ou enviada via e-mail ao seu enderego eletrônico, cujos dados 

constem do cadastro de fornecedores; 

5.1.2. Observadas as determinagdes e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor deverá fazera 

entrega dos notebooks no local indicado, dentro do prazo e horarios previstos, oportunidade em que receberé o 

atesto declarando a entrega dos notebooks. 

5.2, Os natebooks deverão ser entregues no almoxarifado da Secretaria de Educagao, localizado na Rua Maria 

Raimunda, n° 20, Bela Vista Il - Mauriti/CE — CEP: 63210-000, de segunda-feirad sexta-feira em dias Uteis das 

08h às 12 e das 13h &s 16h. 

5.2.1. No caso de constatagéo da inadequação dos notebooks fornecidos &s normas e exigéncias especificadas 

neste termo de referéncia e na proposta de pregos vencedora a Administragéo os recusara, devendo ser de 

imediato ou no prazo méximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de 

aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 

52.2. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e conveniéncia 

atestado através da Secretaria Municipal de Educação do Municipio de Mauriti/CE. 

5.3. 0 prazo de garantia contratual dos notebooks é de, no minimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo 

fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 3 data do recebimento definitivo dos 

objetos. 

5.4. Os notebooks licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condigdes contidas neste termo 

de referéncia e disposições constantes da proposta de pregos, bem ainda às normas vigentes, assumindo o 

fomecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 

estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou exirajudiciais, sejam tirabalhistas, 

previdencirios, fiscais e comercials resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive 

com relação a terceiros, e ainda: 
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a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do fomeoin?éífâf«fã:"í 

que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções; 
" 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a tercairos, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução do fomecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As decisões e 

providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus 

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

d) A entrega dos notebooks deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da 

Secretaria de Educação do Município de Mauriti/CE. 

5.7. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição do equipamento que apresentar defeito 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da data de retirada do equipamento da dependência da 

Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

5.7.1. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

5.8. 0 custo referente ao transporte dos notebooks cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado. 

59, A garantia legal ou contratual dos objetos tem prazo de vigéncia proprio e desvinculado daquele fixado no 

contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 

condições, mesmo depois de expirada a vigéncia contratual. 

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO 

6.1. O contrato devera ser exscutado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avengadas e as normas 

da Lei nº 14.133/2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua inexecução total ou parcial. 

6.2, Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e 0 contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletronica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade podera convocar representante da empresa para adoção de providéncias que devam ser 

cumpridas de imediato. 

6.5. Apos a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 0 

representante da empresa contratada para reuniao inicial para apresentagao do plano de fiscalizagao, que conterá 

informagdes acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das eslratégias para execução 

do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas & execução do contrato, com a descrição do que for necessério para a regularizago das faltas ou 

dos defeitos observados nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irreguiaridade, o fiscal técnico do contrato emitira notificacdes para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contrato, em tempo habil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ullrapassem sua competéncia, para que adote as medidas necessarias e 

saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 

do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.7.5. O fiscal técnico do conlrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas & tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
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6.7.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as S 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior aquelas que ullrapassarem a sua competéncia. 

6.8. O gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento e fiscalizagéo do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a examplo da ordem 

de compra, do registro de ocorrências, das alteragdes e das prorogagdes contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequagdes do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administrag&o. 

6.9. O gestor do contrato acompanhara a manutenção das condigBes de habilitação do contratado, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatério de riscos eventuais. 

6.9.1. O gestor do contrato emitirá documento comprobatorio da avaliação realizada pelos fiscals técnicos, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigagdes assumidas pelo contratado, com mengao ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigagdes. 

6.9.2. O gestor do contrato tomará providéncias para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal, conforme o caso. 

6.10. O gestor do contrato devera efaborar relatorio final com informagGes sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das afividades da 

Administragao. 

6.11. O fiscal administrativo do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovagao ou prorrogação contratual. 

6.12. O gestor do contrato devera elaborar relatório final com informacdes sobre a consecugéo dos objelivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administragao. 

7.CRITERIOS DE MEDICAO E DE PAGAMENTO 

7.1. Recebimento 

7.1.1. Os notebooks serão recebidos provisoriamente, de forma sumaria, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, pelo(a) responsével pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificagao de sua conformidade com as especificagbes constantes neste Termo 

de Referéncia e na proposta. 

7.1.2. Os notebooks poderão ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificagdes 

constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de até 30 (trinta) dias, a 

contar da notificação do contratado, &s suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades. 

7.1.3. O recebimento definitivo acorreré no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobranga equivalente pela Administração, após a verificagéo da qualidade e quantidade do 

notebook e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 

periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a aferição do atendimento das exigéncias contratuais. 

7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, devera 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se & empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que permite & parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidagéo e pagamento. 

7.1.6. O prazo para a solugéo, pelo contratado, de inconsisténcias na execugdo do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalsnte, verificadas pela Administração durante a analise prévia a 

liquidação de despesa, não sera computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela seguranga do 

servigo nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execugao do contrato. 

7.2. Liquidação 
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7.2.1. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalents, correrá o prazo de dez dias úteis para’ 

de liquidago, na forma desta seção, prorrogáveis por igual periodo. 
7.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido & metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 

no caso de conlratagdes decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso Il 

do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.3. Para fins de liquidagZo, quando cabivel, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobranga equivalente apresentado expressa os elementos necessérios e essenciais do documento, tais como: 

a) - o prazo de validade; 

b) - a data da emissão; 
c) - os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) - o periodo respectivo de execução do contrato; 

€) - o valor a pagar; e 
) - eventual destaque do valor de retengdes tributarias cabivels. 

7.2.4. Havendo erro na apresentação 

da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, ou circunstancia que impega a liquidação da despesa, esta 

ficara sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apds a 

comprovação da regularização da situação, sem dnus ao contratante; 

7.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente devera ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovago da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no 

registro cadastral unificado disponivel no SICAF, Portal Nacional de Contratagdes Públicas (PNCP) ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consuita aos sitios eletrdnicos oficiais ou a 

documentagéo mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.6. A Administração devera realizar consulta ao cadastro de fomecedores ou no registro cadastral unificado 

disponivel no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitagZo exigidas no edital; 

b) identificar possivel razão que impega a participação em licitação, no ambito do órgão ou entidade, que 

implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ccorréncias impeditivas indiretas. 

7.2.7. Constatando-se, junto o cadastro de fornecadores ou no registro cadastral unificado disponivel no Portal 

Nacional de Contratagdes Públicas (PNCP), a situação de irregularidade do contratado, sera providenciada sua 

notificag@o, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situagéo ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do conlratante. 

7.2.8. Não havendo regularizago ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante devera comunicar 

aos órgãos responsaveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto & inadimpléncia do contratado, bem como 

quanto à existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios 

para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessérias à resciso contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada 2o contratado a ampla defesa. 

7.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmerte, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situagZo junto ao cadastro de fornecedores ou no 

registro cadastral unificado disponivel no Portal Nacional de Contratagdes Pablicas (PNCP). 

7.3. Pagamento 

7.3.1. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal nº 14.133 de 1° de abril de 2021, o pagamento sera 

efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalizago da liquidagZo da despesa. 

7.3.2. No caso de alraso pela Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizagéo, mediante aplicação do indice 

IGPM/FGV de correção monetaria. 
7.3.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancéria, para crédito em banco, agéncia e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

7.3.4. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitica a ordem bancaria para pagamento. 

7.3.5. Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributéria prevista na legislação aplicavel, conforme o caso. 
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7.3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão reti 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.3.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2008, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuigdes abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficara condicionado & apresentação de comprovagéo, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar, 

8. FORMA E CRITERIOS DE SELEGAO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
8.1. O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAGAO, na modalidade 

PREGAO, sob a forma ELETRONICA, e adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREGO POR ITEM, 
conforme os artigos 6°, 17, $ 2°, e 34 da Lei nº 14.133/2021. Modo de Disputa: Aberto e Fechado. 

8.1.1. A Administração não irá aplicar o cumprimento do inciso Ill, art. 48 da Lei Complementar 147/14, 

não reservando a cota de até 25% para as empresas ME e EPP, tendo em vista a necessidade de atendimento 

por igual a todos os alunos do tempo integral da rede municipal de ensino, pois dois fornecedores para o mesmo 

produto — objeto desta contratação — poderiam gerar danos ao formecimento, como por exemplo: assisténcia 

técnica especializada, garantias e confrato de manutengo, entrega e instalações, etc. 

8.2. Forma de Fornecimento: 
8.2.1. O fornecimento do objeto será parcelado, conforme solicitação da contratante, desciito no 

documento de aquisigéo enviado a contratada. 
8.3, Para fins de habilitação, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.3.1. HABILITAGAO JURIDICA 
8.3.1.1. Representante legal: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forga de lei, 

tenha validade para fins de identificagéo em todo o território nacional; 
8.3.1.2. Empresario individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercanis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 
8.3.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condigdo de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficara condicionada a verificagéo da autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas- 

ios/pt-briempreendedor; 

.3.1.4. Socledade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatério de seus administradores; 
8.3.1.5. Sociedade empreséria estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diério Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agéncia, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREIIME 

n.º 77, de 18 de marco de 2020, 

8.3.1.6. Sociedade simples: inscrigdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores; 

8.3.1.7. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresária: inscrigdo do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Juridicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

amatriz. 

8.3.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundagdo e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764/1971. 
8.3.1.9. Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteragoes ou da 

consolidag&o respectiva. 

8.3.2. HABILITAGAQ FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA àz @) 
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8.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Art. 68, inc. |, 
14.133/21) 

8.3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo 

ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; (Art. 
68, inc. II, Lei nº 14.133/21) 

8.3.2,3. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 

a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão 

de Regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e & Dívida Ativa da União (CND), emitidas 

pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014; (Art, 
68, inc. Ill, Lei nº 14.133/21) 

b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverd ser feita através de Certidão 

de Regularidade de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; (Art. 68, inc. Ill, Lei nº 14.133/21) 

c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal devera ser feita alravés de 

Certidão de Regularidade de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal; (Art. 68, inc. 1Il, Lei nº 14.133/21) 

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servigo — FGTS, através de 

Certificado de Regularidade — CRF; (Art. 68, inc. IV, Lei n° 14.133/21) 

e) Prova de Inexisténcia de Débitos Inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a 

apresentagao de certiddo negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidag#o das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. (Art. 
68, inc. V, Lei nº 14.133/21) 

IOBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu contelido, seré considerado o prazo de 

130 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 

8.3.2.4. Caso o licitanle seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto contratual, 

deveré comprovar tal condição mediante a apresentagZo de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.3.2.5. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que 

cumpre a proibição prevista no nciso XXXIIl do art. 7° da Constituição Federal. — ou seja, de que não uliliza 
trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de 

quatorze anos, salvo na condigdo de aprendiz. 

8.3.2.6. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do 
tratamento difsrenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2008, estara dispensado da prova de inscrigéo nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.3.3. QUALIFICAGAO ECONOMICO-FINANCEIRA 

8.3.3.1. Balango pafrimonial, demonstragdo de resultado de exercicio e demais demonstragdes 
contébeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais, ja exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente 

registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do 
Livro Diário - estes termos devidamente regisirados na Junta Comercial — constando ainda, no balango, o número 
do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que compravem a boa situação financeira da empresa, 

com vistas aos compromissos que terd de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente 

assinado pelo contador responsavel, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balangos provisórios, 
podendo ser atualizados por indices oficials quando encerrados ha mais de 03 (trés) meses da data de 

apresentago da proposta; 
8.3.3.1.1. Serdo considerados como na forma da Lei, o Balango Palrimonial e Demonstrações Contébeis 

assim apresentados: 

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicflio da Licitante, acompanhados de cdpia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi 
extraido. 

PREFFITURA DE . . 

H 



vA A; 

N\ 

b) Sociedades empresarias, especificamente no caso de sociedades andnimas regidas àeâíª&jmmrá/ 
6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; ou publicadõs Ta 

imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da 

companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia; 

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 

sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as 

sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial de abertura referentes ao período de existência da sociedade, devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo 

contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 
e) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
0BS: Os documentos referidos no item 8.3.3.1. limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa juridica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
8.3.3.1.2. Entende-se que a expressão “na forma da lef” constante no item 8.3.3.1, no mínimo: balango 

patrimonial, DRE e demais demonstrações obrigatórias, registradas na Junta Comercial ou órgão competente, 
acompanhado dos termos de abertura e encerramento do livro diário. 

8.3.3.1.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
8.3.3.2. A empresa optante pelo Sistema Púbiico de Escrituração Digital - SPED podera apresentá-lo na 

forma da lei, devendo ser acompanhado do Recibo de entrega de escrituração contébil digital; (Para efeito o que 

determina o Art. 2° do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018); 
JOBS': A autenticação de livios contabeis das pessoas juridicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá| 
lser feita pelo Sistema Público de EscrituragZo Digital - SPED, instiluido pelo Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro| 
ide 2007, por meio da apresentação de escrituração contbil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da| 

Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1° do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018). 

8.3.3.2.1. As cópias deverão ser originarias do Livro Diário constante do SPED. 

8.3.3.2.2. A Escriturago Digital devera estar de acordo com as InstrugGes Normativas (RFB nº 1420/2013 
e RFB nº 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informagdes, verificar 
o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigéncia de apresentação do Balango Patrimonial do último 
exercicio social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° das Instrugdes Normativas da RFB, bem como 

o que determina a Jurisprudéncia no Acórdão TCU nº 2.689/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 
8.3.3.2.3. Com base nos dados extraidos do balango será avaliada a capacidade financeira as empresas 

deverão apresentar o calculo dos indices financeiros, devidamente registrados na Junta Comercial Competente, 
assinados pelo responsével legal e contador responsével pela sua elaboração, sendo qualificadas apenas as que 
forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definigdes e formulagdes: a boa situação 
financeira, sera baseada na obtenção de indices de Liquidez Geral (ILG), maior ou igual a um (>1), Solvéncia 

Geral (ISG), maior ou igual a um (>1) e Liquidez Corrente (ILC), maior ou igual a um (>1), cumulativamente, 

resultantes da aplicação das formulas: 

LG = Alivo Circulante + Realizével a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 

SG= Alivo Total 
Passivo Circulanie + Exigivel a Longo Prazo 

LC = __Ativo Circulante 
Passivo Circulante 
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8.3.3.3. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICI, l 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica em data não superior a 30 (trinta) dias; (Art. 69, inc. Ii, Lei - 

nº 14,133/21) 
8.3.3.3.1. No caso de Certidão Positiva de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovagéo de que o respectivo plano de recuperagéo foi acolhido judicialmente, na forma do art. 

58, da Lei n.° 11,101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitagéo, devendo, ainda, comprovar todos os 

demais requisitos de habilitagZo. 

8.3.4. QUALIFICAGAO TECNICA 
8.3.4.1. Apresentação de no minimo 01 (um) ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA, obrigatoriamente 

pertinente e compativel com o objeto desta licitação, expedida por entidade pública ou privada, usuária do 
fornecimento em questão, comprovando a prestação do formecimento nos moldes do Termo de Referéncia. 

Somente serão considerados validos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do 
nome completo do emitente. O atestado devera ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e 
cargo exercido na entidade, estando às informagdes sujeitas & conferéncia pelo(a) Agente de 

Contratação/Pregoeiro(a) ou quem este indicar, bem como as demais informagdes: 
a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa juridica tomadora dos bens e emitente do atestado; 

b) nome e CNPJ da empresa que forneceu os produtos; 

c) descrição dos bens; 
d) período de execugao do fornecimento; 

€) local e data da emissão do atestado; 

f) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatario do atestado. 
8.3.4.2. O licitante disponibilizara todas as informag@es necessérias & comprovago da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, copia do contrato que deu suporte à contratação, 

enderego atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
8.3.4.3. No atestado de capacidade técnica devera estar descrito expressamente os itens cuja execugéo 

ou entrega foram realizadas, sendo estes compativeis com o Termo de Referéncia deste edital, conforme o caso. 
8.3.4.4. Podera, faciltativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 

comprovação ao que dispde o item “8.3.4.1”, instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectivo ao qual o atestado 

faz vinculago. 
8.3.4.5, Os atestados de capacidade técnica poderdo ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 
8.3.4.6. O licitante disponibilizard todas as informagdes necessarias & comprovação da legilimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte & contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.4. Disposigdes gerais sobre habilitação 
8.4.1. Quando permitida a participação de empresas esirangeiras que não funcionem no Pais, as 

exigéncias de habilitação serdo atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre. 
8.4.2. Na hipétese de o fornecedor ser empresa estrangeira que no funcione no País, para assinatura do 

contrato ou da ata de registro de pregos ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 
8,660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

8.4.3. N&o serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 
8.4.4. Se o fomecedor for a matriz, todos os documentos deverdo estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 
técnica, e no caso daquelss documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 

em nome da matriz. 
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8.4.5. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de núm: 

PREFEIT 

a 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.584,126,15 (Um milhdo, quinhentos e oitenta e quatro mil, 
cento e vinte e seis reais e quinze centavos), conforme custos unitarios opostos na tabela constante do subitem, 

1.2 deste termo, com base nas pesquisas de pregos realizadas na forma do regulamento. 

9.2 Aestimativa de custo levou em consideragZo o risco envolvido na contratação e sua alocação entre conlratante 

e contratado. 

10. ADEQUAGAO ORGAMENTARIA 
10.1. As despesas decoirentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificos consignados no 

Orgamento da Secretaria de Educação do Municipio de Mauriti/CE. 

10.2. A contratação seré atendida pela seguinte dotação: 

UNIDADE DOTAGAO ORGAMENTARIA ELEMENTO DE FONTE DE 

ADMINISTRATIVA DESPESA RECURSOS 

Fundo de 1003.12 361 0233 2.060 — Gestão 4.4.90.52.00 — 1542000000 — 

Desenvolvimento, do Fundo de Manutenção e Equipamento e Material | Transf. do FUNDEB 

Educag#o Basica - Desenvolvimento Educação Básica Permanente — Complet. União - 

FUNDEB — FUNDEB 30% Fundamental VAAT 

Mauriti/CE, 26 de Dezembro de 2024. 

RESPONSAVEL PELA ELABORAGAO DO TERMO DE REFERENCIA: 

‘K\Qfi)a%e iqu%a%f?\%hgo’{fl[}m 

PRESIDENTE DA COMISSAO DE PLANEJAMENTO 

APROVADO POR: 

m PREFEITURA DE 

n 

sn S0 clo Ã- 
, Gecyany Severo da Silva 

SECRETARIA DA COMISSAQ DE PLANEJAMENTO 

Gilber da Silva 
SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 


